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À Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS 

 

A/C.: Pregoeira Janaina Barreto Fonseca 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 - FEAS 

 

A Ecovest Confecções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

08.002.204/0001-73, com sede na Rua Frei Vicente Salvador, 144, na cidade de Curitiba, estado 

do Paraná, por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na 

alínea “  b  “, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de  (Vossa Excelência ou 

Vossa Senhoria), a fim de interpor 

 

      RECURSO 
 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que desclassificou a empresa 

Ecovest Confecções Ltda, o que faz declinando os motivos de seu inconformismo no articulado 

a seguir. 

 

DOS FATOS SUBJACENTES 
 

A empresa Ecovest Confecções Ltda foi desclassificada injustamente por esta comissão 

de licitação, a qual, afirma que a empresa não anexou as documentações exigidas do edital no 

portal do Publinexo. 

 

Porém, a empresa Ecovest Confecções Ltda anexou todos os documentos exigidos no 

edital, inclusive os do termo de referência do Anexo I. 

 

Conforme Pregão Eletrônico nº 061/2021 – FEAS, o mesmo contempla em seu edital 

documentos exigidos para serem anexados no portal do Publinexo, conforme descrito abaixo: 
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Destacamos abaixo os documentos anexados pela Ecovest Confeções Ltda no portal do 

Publinexo anteriormente ao pregão. Estes podem ser confirmados e consultados por esta 

comissão de licitação no próprio portal. 

Como podem observar, os documentos anexados no portal Publinexo pela Ecovest 

Confecções Ltda contemplam a totalidade dos documentos exigidos no edital. 
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Segue abaixo a exigência do Anexo I, conforme edital: 

 

 
Visto a solicitação acima, copiada do edital deste pregão, o único documento exigido do 

Anexo I é a Ficha Técnica. Salientamos que a mesmo foi anexado no portal do Publinexo em 

26/04/2021. Este, pode ser confirmado e consultado por esta comissão de licitação no próprio 

portal. 

 

O documento foi anexo no portal do Publinexo antes do dia do pregão, dia 26/04/2021. 

 

 
 
 

Segue abaixo o documento referente a Ficha Técnica do Fabricante do Tecido, 

anexado no Publinexo: 
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Outro documento relatado na descrição do produto no Anexo I, é o Laudo Técnico da 

Faixa Refletiva, porém o mesmo é exigido que sua apresentação seja feita junto com a 

entrega da amostra e não é exigido que seja anexado no Portal do Publinexo, conforme 

descritivo abaixo:  

 

Descrição dos Itens do 2 ao 8 – Anexo I. 
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Face ao descrito no Anexo I não é exigido incluir no portal do Publinexo o Laudo 

Técnico da Faixa Refletiva antes do pregão. 
 

Ou seja, fica claro que todas as documentações exigidas por esta comissão de licitação, 

através deste edital foi cumprida e anexada em sua totalidade. 
 

DO PEDIDO 
 

Em face do exposto requer-se o provimento do presente recurso, que justifique a 

classificação da Empresa Ecovest Confecções Ltda, outrossim, amparada nas razões recursais, 

requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão, declarando a Ecovest 

Confecções Ltda como vencedora dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8.  

 

Nestes Termos       

Pede Deferimento      Curitiba, 18 de maio de 2021. 
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